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S2­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  18108.002406/2007­79 

Recurso nº  513.668   Voluntário 

Acórdão nº  2401­01.687  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  16 de março de 2011 

Matéria  DESCUMPRIMENTO OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Recorrente  L ATELIER MÓVEIS LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Data do fato gerador: 03/12/2007 

AUTO  DE  INFRAÇÃO.  INOBSERVÂNCIA  DE  OBRIGAÇÃO 
ACESSÓRIA. ART. 32, INCISO I, LEI Nº 8.212/91. Constitui fato gerador 
de  multa  preparar  o  contribuinte  folhas  de  pagamentos  das  remunerações 
pagas  ou  creditadas  a  todos  os  segurados  empregados  e  contribuintes 
individuais a seu serviço em desacordo com os padrões e normas previstas na 
legislação previdenciárias. 

LANÇAMENTO.  NULIDADE.  CERCEAMENTO  DO  DIREITO  DE 
DEFESA  E  DO  CONTRADITÓRIO.  INOCORRÊNCIA.  Tendo  o  fiscal 
autuante  demonstrado  de  forma  clara  e  precisa  os  fatos  que  suportaram  o 
lançamento,  oportunizando  ao  contribuinte  o  direito  de  defesa  e  do 
contraditório,  bem  como  em  observância  aos  pressupostos  formais  e 
materiais  do  ato  administrativo,  nos  termos  da  legislação  de  regência, 
especialmente  artigo  142  do  CTN,  não  há  que  se  falar  em  nulidade  do 
lançamento. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros do Colegiado, Por unanimidade de votos: I) rejeitar 
a preliminar de nulidade do lançamento; e II) no mérito, negar provimento ao recurso. 

 

Elias Sampaio Freire ­ Presidente.  

 

Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira ­ Relator. 
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Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, 
Kleber Ferreira de Araújo, Cleusa Vieira de Souza, Elaine Cristina Monteiro  e Silva Vieira, 
Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. 
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Relatório 

L  ATELIER  MÓVEIS  LTDA.,  contribuinte,  já  qualificada  nos  autos  do 
processo administrativo em referência,  recorre a este Conselho da decisão da Decisão da 13a 
Turma  da  DRJ  em  São  Paulo  I/SP,  Acórdão  n°  16­20.503/2009,  que  julgou  procedente  a 
autuação fiscal lavrada contra a empresa, nos termos do artigo 32, inciso I, da Lei nº 8.212/91, 
c/c artigo 225, inciso I, parágrafo 9º, do RPS, por não ter preparado as folhas de pagamento das 
remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço de acordo com os padrões 
e  normas  estabelecidos  pelo  INSS,  em  relação  ao  período  02/2001  a  09/2005  (intermitente), 
conforme  Relatório  Fiscal  da  Infração,  às  fls.  04/05,  e  demais  documentos  constantes  dos 
autos. 

Trata­se de Auto de  Infração,  lavrado em 03/12/2007, nos  termos do artigo 
293  do RPS,  contra  a  contribuinte  acima  identificada,  constituindo­se multa  no  valor  de R$ 
1.195,13 (Um mil, cento e noventa e cinco reais e treze centavos), com base nos artigos 283, 
inciso  I,  alínea  “a”,  e  373,  do  Regulamento  da  Previdência  Social,  aprovado  pelo  Decreto 
3.048/99. 

Inconformada  com  a  Decisão  recorrida,  a  contribuinte  apresentou  Recurso 
Voluntário,  às  fls.  68/77,  procurando  demonstrar  a  improcedência  do  lançamento, 
desenvolvendo em síntese as seguintes razões. 

Preliminarmente,  pugna  pela  decretação  da  nulidade  do  lançamento,  por 
entender  que  o  fiscal  autuante,  ao  constituir  o  presente  crédito  previdenciário,  não  logrou 
motivar/comprovar  os  fatos  alegados  de  forma  clara  e  precisa  na  legislação  de  regência, 
contrariando o disposto no artigo 142 do CTN,  em  total preterição do direito de defesa e do 
contraditório  da  notificada,  conforme  se  extrai  da  doutrina  e  jurisprudência,  baseando  a 
notificação em meras presunções. 

Contrapõe­se  à  autuação,  reiterando  a  pretensa  falta  de  clareza  do  fiscal 
autuante  ao  promover  o  lançamento,  o  inquinando,  por  conseguinte,  de  nulidade  absoluta,  a 
qual deverá ser acolhida nos termos suscitados em sua peça recursal. 

Por  fim,  requer  o  conhecimento  e  provimento  do  seu  recurso,  para 
desconsiderar a autuação, tornando­a sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedência. 

Não houve apresentação de contrarrazões. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator 

Presente  o  pressuposto  de  admissibilidade,  por  ser  tempestivo,  conheço  do 
recurso e passo ao exame das alegações recursais. 

Em  suas  razões  de  recurso,  pretende  a  contribuinte  a  reforma  da  decisão 
recorrida,  a  qual  manteve  a  exigência  fiscal  em  sua  plenitude,  suscitando  praticamente  a 
nulidade  do  feito,  sob  o  argumento  de  que  a  autoridade  lançadora  não  logrou 
motivar/fundamentar  o  ato  administrativo  do  lançamento,  de  forma  a  explicitar  clara  e 
precisamente  os  motivos  e  dispositivos  legais  que  embasaram  a  autuação,  amparando­a  em 
meras presunções, contrariando a legislação de regência e, bem assim, os princípios da ampla 
defesa e do contraditório. 

Em  que  pesem  as  substanciosas  razões  ofertadas  pela  contribuinte,  seu 
inconformismo,  contudo,  não  tem  o  condão  de  prosperar.  Do  exame  dos  elementos  que 
instruem  o  processo,  conclui­se  que  o  lançamento,  corroborado  pela  decisão  recorrida, 
apresenta­se incensurável, devendo ser mantido em sua plenitude. 

De fato, o ato administrativo deve ser fundamentado, indicando a autoridade 
competente,  de  forma  explícita  e  clara,  os  fatos  e  dispositivos  legais  levados  a  efeito  no 
lançamento,  de  maneira  a  oportunizar  ao  contribuinte  o  pleno  exercício  do  seu  consagrado 
direito de defesa e contraditório, sob pena de nulidade. 

E  foi  precisamente o que  aconteceu com o presente  lançamento. A  simples 
leitura dos anexos Relatórios Fiscal da Infração e da Multa Aplicada, às fls. 04/05, não deixa 
margem de dúvida recomendando a manutenção do Auto de Infração. 

Consoante  se  positiva  dos  anexos  encimados,  a  fiscalização  ao  promover  o 
lançamento demonstrou de forma clara e precisa os fatos que lhe deram suporte, ou melhor, os 
fatos geradores da multa ora exigida, não se cogitando na nulidade do procedimento ou mesmo 
lançamento a partir de presunções. 

Com  efeito,  restou  demonstrado  que  a  recorrente  preparou  folhas  de 
pagamento  das  remunerações  pagas  ou  creditadas  aos  segurados  empregados  e  contribuintes 
individuais  a  seu  serviço  em  desacordo  com  os  padrões  e  normas  estabelecidos  pelo  INSS, 
infringindo o disposto no artigo 32,  inciso  I, da Lei nº 8.212/91, ensejando a constituição do 
crédito previdenciário decorrente da multa aplicada nos termos do artigo 283,  inciso I, alínea 
“a”, do RPS, que assim prescrevem: 

“ Lei nº 8.212/91 

Art. 32. A empresa também é obrigada a: 

I  ­  preparar  folhas­de­pagamento  das  remunerações  pagas  ou 
creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os 
padrões  e  normas  estabelecidos  pelo  órgão  competente  da 
Seguridade Social;” 
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“Regulamento da Previdência Social – Aprovado pelo Decreto 
3.048/99. 

Art. 283. Por  infração a qualquer dispositivos das Leis 8.212 e 
8.213, ambas de 1991, e 10.666, de 08 de mais de 2003, para a 
qual  não  haja  penalidade  expressamente  cominada  neste 
Regulamento,  fica  o  responsável  sujeito  a  multa  variável  [...], 
conforme gravidade da infração, aplicando­se­lhe o disposto nos 
arts. 290 a 292, e de acordo com os seguintes valores: 

I  ­  a  partir  de  R$  636,17  (seiscentos  e  trinta  e  seis  reais  e 
dezessete  centavos)  nas  seguintes  infrações:  (Valor  alterado 
para R$ 991,03, a partir de 06/2003, conforme Portaria MPS nº 
727/03) 

a)  deixar  a  empresa  de  preparar  folha  de  pagamento  das 
remunerações pagas, devidas ou creditadas a todos os segurados 
a seu serviço, de acordo com este Regulamento e com os demais 
padrões  e  normas  estabelecidos  pelo  Instituto  Nacional  do 
Seguro Social;” 

Verifica­se,  que  a  recorrente  não  apresentou  a  documentação  exigida  pela 
Fiscalização  na  forma  que  determina  a  legislação  previdenciária,  incorrendo  na  infração 
prevista  nos  dispositivos  legais  supratranscritos,  o  que  ensejou  a  aplicação  da  multa,  nos 
termos do Regulamento da Previdência Social, como procedeu, corretamente, o fiscal autuante, 
não  se  cogitando  na  improcedência  do  lançamento  ou  mesmo  presunções, 
ilegalidade/inconstitucionalidade da penalidade. 

Na  esteira  desse  entendimento,  não  se  cogita  em  improcedência  do  feito, 
tendo  em  vista  que  o  fiscal  autuante  agiu  da  melhor  forma,  com  estrita  observância  da 
legislação  tributária  aplicável  à  espécie,  impondo a manutenção da decisão  recorrida  em sua 
plenitude. 

No  que  tange  às  demais  alegações  da  contribuinte,  não  cabe  aqui  tecer 
maiores considerações, porquanto não são capazes de rechaçar a exigência fiscal em comento, 
eis que desprovidas de qualquer amparo legal ou lógico, bem como já devidamente refutadas 
na decisão de primeira instância. 

Assim,  escorreita  a  decisão  recorrida  devendo  nesse  sentido  ser mantido  o 
lançamento,  uma  vez  que  a  contribuinte  não  logrou  infirmar  os  elementos  colhidos  pela 
fiscalização  que  serviram  de  base  à  penalidade  aplicada,  não  fazendo  uso  nem  mesmo  do 
benefício da relevação da multa, inscrito no artigo 291, § 1º, do RPS. 

Por todo o exposto, estando o Auto de Infração sub examine em consonância 
com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO 
RECURSO  VOLUNTÁRIO,  rejeitar  a  preliminar  de  nulidade  do  lançamento  e,  no  mérito, 
NEGAR­LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de primeira instância, pelos seus 
próprios fundamentos. 

 

Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira 
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